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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES

INSTITUTO NACIONAL DA MATA ATLÂNTICA​

 

PORTARIA INMA Nº 185/2023/INMA

 

Designa pregoeiro e equipe de apoio para futura contratação de
serviços continuados para o Instituto Nacional da Mata Atlântica

 

 

O DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL DA MATA ATLÂNTICA – INMA, nomeado pela Portaria da Casa Civil
Nº 1.366, de 15 de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 16 de dezembro de 2022,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Delegação de Competência de que trata a Portaria
MCT nº 407, de 29 de junho de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 30 de junho de 2006, e pelo
Regimento Interno do INMA, aprovado pela Portaria MCTI Nº 7.055, de 24 de maio de 2023, publicada no
Diário Oficial da União de 25 de maio de 2023, resolve:

 

Art. 1º Designar o servidor SIVAL ROQUE TOREZANI, matrícula SIAPE 50087, para atuar como Pregoeiro
no Pregão Eletrônico nº 04/2023 do INMA, que tem como objeto contratação dos serviços continuados 
para o Instituto Nacional da Mata Atlântica, processo SEI 01239.000231/2023-97.

 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para composição da respectiva Equipe de Apoio:

a) CELIO LOPES ROZADO - SIAPE 1897219

b) LUIS ANTONIO ALVES MACHADO - SIAPE 1358486

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

 

Sergio Lucena Mendes
Diretor do Instituto Nacional da Mata Atlântica

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Lucena Mendes, Diretor, em 08/12/2023, às 11:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 11578228 e o código CRC A23288EB.

Referência: Processo nº 01239.000231/2023-97 SEI nº 11578228

https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

